
PORTARIA Nº 298/SG/2013 

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA 
 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 239 de 15 de julho 

de 2013, e em conformidade com as disposições dos artigos 164 e 

165, Inciso I da Lei nº 1.256, de 05/07/1990, determina a abertura 

de Sindicância, a fim de apurar responsabilidades com relação ao 

acidente de trânsito ocorrido na Avenida Venâncio Aires, 610, por 

volta das 16 horas do dia 26 de agosto de 2013, ocorrendo colisão 

de veículos: VW/Saveiro, Placa IHN0588 da Prefeitura conduzido 

por Fausto Luis Peringer e o veículo GM/Corsa, Placa AKG1874 

conduzido por Jairo Ademir Duarte da Luz Junior. O veículo Saveiro 

trafegava pela Av. Venâncio Aires, sentido SUL/NORTE e o Corsa 

pela Av. Salgado Filho, sentido OESTE/LESTE, e que o motorista 

da Saveiro naquele momento atravessava a Av. Salgado Filho, 

tendo sido o motorista Fausto socorrido pela ambulância dos 

Bombeiros e ficou hospitalizado. Os veículos foram recolhidos ao 

Guincho Farroupilha para perícia, conforme Ocorrência nº 

7639/2013 da Polícia Civil, documentos, em anexo. 

  Outrossim, designa nos termos da  Lei  n.º  1.256/90,  os 

servidores MARIA CRISTINA JARDIM ALFARO E JEFERSON 

MAURÍCIO RENZ, para, sob a presidência da primeira, constituírem 

Comissão de Sindicância, para no prazo de 30 dias úteis, 

concluírem os autos.  
  CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, 
em 23 de setembro de 2013.  
 

LUIZ GHELLAR 

                                    Secretário de Administração 



 
 
 


